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1. HISTÓRICO 

A direcão da Faculdade de Medicina da Fundação do ABC, nos 

termos das Deliberações nos 05/80 (art. 4º I,II), 17/32 e 10/86, indica a 

médica Maria Stella Figueiredo para lecionar, na categoria de Professor I, 

a partir de 23.3.88, a disciplina "Hematologia" do Curso de Graduação em 

Medicina, pertencente ao Departamento de Clínica Médica, en decorrência da 

filiação dessa faculdade ao sistema estadual de ensino, na forma do 

Parecer CEE nº 264/83, aprovada pelo Parecer CEE nº 1713/83. 

2. APRECIAÇÃO 

A interessada é portadora do diploma de médico, expedido, em 

1982, pela Escola Paulista de Medicina, constando de seu histórico escolar 

a disciplina para a qual está sendo indicada (c/h: 33). 

Concluía Residência Medica na área básica de Clínica Medica, no 

período de 26.12.82 a 25.12.83, e na área de concentração-Hematologia, no 

período de 26.12.83 a 27.1.86, nessa mesma escola, que lhe conferiu o 

título de especialista, de acordo com a Lei 6.932, a onde ae encontra, 

presentemente, matriculada no Curso de Pós-Graduação em Hematologia, em 

nível de Mestrado. 

Participou do 11º Congresso Nacional do Colégio Brasileiro de 

Hematologia, realizado em 1987, em Belo Horizonte, na qualidade de autora 

de dois temas livres, e foi aprovada, em 1986, em concursos públicos para 

provimento de cargos de Medico da Prefeitura Municipal de São Paulo e do 

Hospital do Servidor Publico Estadual, este último na especialidade de 

Hematologia. 

Além de dedicar-se a seus estudos de Pós-Graduação(Mestrado) em 

Hematologia na Escola Paulista de Medicina, exerce, atualmente, segundo 

grade horária, atividades médicas no Hospital São Paulo (triagem do 

Pronto-Socorro - 17h Semanais funções docentes apenas na Faculdade 

proponente, onde lhe foram atribuídas 8(oito) aulas semanais da disciplina 

objeto da presente indicação. 
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3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Maria Stella Figueiredo para lecionar, 

na categoria de Professor I, a disciplina "Eematologia", na Faculdade de 

Medicina de ABC-Santo André, até o final do ano letivo de 1991. Eventual 

renovação de  autorização fica condicionada a notícias de seu Curso de 

Pós-Oraduação. 

 

São Paulo, 14 setembro de 1988. 

 

a) Consº Erasmo Magalhães Castro de Tolosa 

Relator 

 

4. DBCISÃO DA CÂMARA: 

A CALMARA DO ENSINO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto da Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário R.N. de Sá, 

Celso de Rui Beisiegel, João Gualberto de Carvalho Meneses, Marcelo Gomes 

Sodré, Ubiratan D'Ambrosio, Newton César Balzan. 

 

Sala da câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 19.10.88 

 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 

Presidente 
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